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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. lei de iniciativa do poder legislativo municipal que dispõe sobre A CRIAÇÃO DE SERVIÇO DE INCENTIVO AGRÍCOLA A SER EXECUTADO PELO município. inconstitucionalidade formal. matéria referente a serviÇOS públicos, cuja iniciativa legislativa compete ao chefe do executivo. inteliGência dO art. 61, §1º, inc. II, alÍnea “b”, da Constituição Federal. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECIDA.  AFRONTA AO PRINCIPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES (CE, ART.10). ofensa aos artigos 8º, 10, 60, II, “d”, e 82, VII, todos da Constituição Estadual.
ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70019171594


	Comarca de Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO 


	PROPONENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONTENEGRO 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Arno Werlang, Des. Alfredo Foerster, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Claudir Fidélis Faccenda, Des. Nereu José Giacomolli, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Mario Rocha Lopes Filho e Des. Jaime Piterman.

Porto Alegre, 20 de agosto de 2007.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO,

Relator.

RELATÓRIO

Des. José Aquino Flôres de Camargo (RELATOR) -

Trata-se de AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ajuizada pelo Prefeito do Município de Montenegro acoimando de inconstitucional a Lei Municipal n.º 4.625, de 22.03.2007, que alterou a redação do inciso I, alínea “d”, do artigo 2º da Lei n.º 4.213/2005, que prevê que o Município subsidiará até vinte horas quando o serviço se constituir em destocamentos de pomares velhos. 

Sustentou, em síntese, que o mencionado dispositivo representa ofensa ao art. 60, II, “d”, da Constituição Estadual, na medida em que a matéria referente à criação de serviços públicos é de iniciativa privativa do Poder Executivo. Referiu afronta ao princípio da independência e harmonia entre os poderes. Disse, também, que a previsão cria despesa indevida. Asseverou, assim, a existência de vício de forma a inquinar o artigo de inconstitucional. Requereu, por fim, o provimento da ação. 

A liminar suspendendo os efeitos do dispositivo questionado foi deferida na decisão de fls. 36/37.

A Procuradoria-Geral do Estado, em seu parecer de fl. 49, pugnou pela manutenção da norma municipal em face do princípio que presume sua constitucionalidade.

A Câmara Municipal de Montenegro, em suas informações de fls. 51/58, noticiou que as regras referentes ao processo legislativo foram respeitadas. Observou que não houve, com a edição da referida lei, a criação de qualquer atribuição ou serviço, mas, tão-somente, o preenchimento de uma lacuna no Programa de Desenvolvimento Rural para incentivar os citricultores.  

O Procurador-Geral de Justiça, em seu parecer de fls. 85/86, opinou pela procedência da presente ação, ratificando os termos da inicial.

Na seqüência, vieram-me os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

VOTOS

Des. José Aquino Flôres de Camargo (RELATOR) -

A ação merece prosperar.

Ao receber a inicial e deferir a liminar postulada, assim me manifestei, fls. 36/37:

“Trata-se de AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ajuizada pelo Prefeito do Município de Montenegro acoimando de inconstitucional a Lei Municipal n.º 4.625, de 22.03.2007, que alterou a redação do inciso I, alínea “d”, do artigo 2º da Lei n.º 4.213/2005, que prevê que o Município subsidiará até vinte horas quando o serviço se constituir em destocamentos de pomares velhos. 

Analisados os autos, entendo, em um juízo sumário de cognição, ter sido ferida a autonomia e a independência do Poder Executivo no tocante à iniciativa legislativa para dispor sobre as atribuições das secretarias e órgãos da administração pública. 

A Lei questionada possui a seguinte redação: “Art. 2º (...)

I – execução de serviços de nivelamento do terreno para construção ou ampliação de aviários, pocilgas, estábulos, acesso ao imóvel rural, destocamento de pomares velhos, construção de açudes, através de serviços de máquinas e caminhões, da seguinte forma:

d) O Município subsidiará até 20 (vinte) horas, quando se tratar de destocamento de pomares velhos (troca de pomar) e acessos ao imóvel rural para escoamento da produção;”.

Ora, o art. 60, II, ‘d’, da Constituição Estadual determina que incumbe privativamente ao Governador do Estado a iniciativa de lei que disponha sobre criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração pública. Previsão esta que se aplica, por simetria, ao Chefe do Executivo dos Municípios.

Inegável que a lei que prevê a inclusão do destocamento no rol dos serviços a serem prestados pelo Município implica aumento de despesa para a municipalidade. Porém, o texto impugnado acarretou aumento de despesa sem respeitar a previsão orçamentária.

Sabido que o legislativo não se encontra autorizado à criação de leis que gerem despesas não previstas ao Executivo, sob pena de se inviabilizar as metas da Administração, conforme disposto nos artigos 149, I a III e 154, ambos da Constituição Estadual.

Nesse contexto, estou em reconhecer que o Poder Legislativo Municipal agiu com excesso de poder ao desbordar de suas atribuições legais, ferindo, com isso, o preceito constitucional de reserva de iniciativa conferida ao Executivo sobre determinadas matérias.   

Assim, estou em conceder a medida de urgência reclamada, com a suspensão liminar dos efeitos dos mencionados dispositivos legais.

Notifique-se a Câmara Municipal, na figura de seu Presidente, para que, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente as informações que entender necessárias.

Cite-se, no prazo de 40 (quarenta) dias, o Procurador do Estado.

Oportunamente, dê-se vista ao Senhor Procurador-Geral de Justiça.

Intime-se.”.

A autonomia dos Estados membros e dos Municípios para se organizarem é limitada. Vale dizer, esses entes federativos têm o dever de, ao se organizarem, observarem os princípios e regras presentes na Constituição Federal.

Um desses princípios é o da independência e harmonia entre os poderes, consagrado no art. 2º da Constituição Federal e no 10º da Constituição Estadual.

O Prefeito Municipal, como chefe do Poder Executivo, possui atribuições políticas e administrativas próprias do cargo. Dentre essas, encontra-se a iniciativa legislativa para algumas matérias, tais como aquelas referentes ao tema dos serviços públicos.

Inegável que a lei criou um novo encargo à Administração, gerando pesado ônus à municipalidade. E, a contrário do sustentado pelo Legislativo em suas informações, não se trata de faculdade de subsidiar, mas em dever de assim proceder nas hipóteses de destocamento de pomares velhos (troca de pomar). O que, ultima ratio, implica, efetivamente, criação de um novo serviço.

A questão do subsídio de até vinte horas quando se tratar de destocamento de pomares velhos, incontestavelmente, diz respeito ao tema organização dos serviços públicos e, por isso, a iniciativa para o processo legislativo é do Chefe do Poder Executivo. Demais disso, representa influência direta na organização e no gerenciamento do Município, já que o incentivo implica aumento de despesa. 

E, in casu, essa condição de validade do processo legislativo não foi observada, já que a lei municipal ora debatida foi proposta pelo próprio Poder Legislativo, em clara ofensa ao princípio da independência dos Poderes e ao art. 61, §1º, inc. II, alínea “b”, da Constituição Federal.

Em lapidar conceituação, acentua Bonavides, que pelo controle formal se verifica se ‘as normas foram elaboradas de conformidade com a Constituição, se houve correta observância das formas estatuídas, se a regra normativa não fere uma competência deferida constitucionalmente a um dos poderes ou às relações horizontais e verticais desses poderes, bem como dos ordenamentos estaduais respectivos, como sói acontecer nos sistemas de organização federativa do Estado’. (Vasco Della Giustina, In Controle da Constitucionalidade das Leis, Livraria do Advogado)

Não se está questionando, portanto, a justiça ou a pertinência da matéria regulada nos dispositivos atacados. Discute-se, tão-somente, a regularidade do procedimento legislativo, que, seguramente, padeceu de vício formal, já que transgrediu os limites constitucionalmente impostos. De sorte que, havendo esse vício na edição da lei, descabe a pretendida discussão argüida pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal, tentando justificar os objetivos da norma, referindo questões que dizem com a conveniência da adoção do procedimento sugerido na lei questionada. É que não cabe, uma vez reconhecido o vício legislativo, convalidar o texto, examinando o suposto acerto ou a propriedade do ato.  

Assim, o voto é no sentido de declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 4.625, de 22.03.2007, que alterou a redação do inciso I, alínea “d”, do artigo 2º da Lei n.º 4.213/2005, por ofensa aos artigos 8º, 10, 60, II, “d”, e 82, VII, todos da Constituição Estadual e aos artigos 2º e 61, § 1º, II, “b”, da Constituição Federal.

Voto, pois, pela procedência da ação.

todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70019171594, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO." 
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